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Município de Porto Barreiro. 
 

DECRETO Nº. 072/2021. 

De 08 de março de 2021. 

 

 EMENTA:   Nomeia cargos em comissão.  

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF,  Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 DECRETA: 

 

 Art. 1º. Fica por este instrumento Nomeados os servidores 

abaixo relacionadas:  

 

Nome  CPF  Cargo / Nível  

AGUIANE DALMORO DO 

NASCIMENTO  

054.231.899-77 Assessor de 

Planejamento/ C-3 

DAMACENO JOSE TESSARO  042.771.899-62 Diretor do 

Departamento de Meio 

Ambiente/ C-3 

ELIZANGELA ROTH  049.544.739-00 Chefe da Divisão de 

Alimentação e 

Transporte Escolar/C-4 

ERICA DOS SANTOS DO 

NASCIMENTO  

108.321.679-16 Diretor do 

Departamento de 

Patrimônio e 

Material/C-4 

GABRIEL FERNANDES DOS 

SANTOS  

071.897.939-76 Diretor do 

Departamento de 

Transformação e 

Industrial ização / C-3 
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HELENA GONÇALVES 

GANDIN  

333.426.019-49 Chefe da Divisão de 

Pedagogia e Ensino/C-3 

INDIAMARA BONIFACIO  080.458.409-51 Assessor de Assuntos 

Comunitários/ C-3 

JOICE KOLTZ BORCATE  091.484.849-62 Diretor do 

Departamento de 

Licitações e 

Compras/C-3 

MARIANE LUIZA POHREN  081.723.649-03 Diretor do 

Departamento de 

Defesa Civi l/ C-4 

O ILSON ANGELO GANDIN  028.209.249-80 Diretor do 

Departamento de 

Engenharia e Projetos, 

Execução e 

Acompanhamento/  C-3 

VALDEMAR ELIAS GUIMARAES  022.973.169-41 Diretor do 

Departamento do 

Orçamento 

Participativo/ C-3 

 

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 08 de março de 2021. 

 

    

     

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
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DECRETO N º 073/2021.  

De 08 de março de 2021.  

 

 

SÚMULA: Dispõe sobre as medidas de  enfrentamento da 

emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID -

19. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal 

de Porto Barreiro, Estado do Paraná,  no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei e,  

 

 Considerando que a saúde é direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante polít icas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 

e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação, na forma do art. 196, da Constituição Federal de 1988;  

Considerando que o índice de taxa de reprodução do vírus se 

encontra acima da média para a capacidade de leitos de UTI exclusi vos 

para COVID-19;  

Considerando que a expansão de leitos de UTI exclusivos para 

COVID-19 já se encontra em seu últ imo estágio, havendo falta de 

recursos humanos, insumos e equipamentos no atual panorama;  

Considerando a necessidade da atuação conjunta de toda 

sociedade para o enfrentamento da pandemia da COVID-19;  
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Considerando a iminência do colapso na rede pública e privada 

de saúde no Estado, ante o aumento do número de contaminados que 

demandam intervenção hospitalar;  

 

DECRETA: 

Art. 1º  Ficam acolhidas, no âmbito do município de Porto 

Barreiro, as determinações constantes do Decreto Estadual nº 

7.020/2021, o qual prorroga até às 05 horas do dia 10 de março de 

2021 a vigência do Decreto Estadual nº 6.983/2021, de 26 de fevereiro 

de 2021, como também restam acolhidas todas as demais medidas do 

Decreto Estadual nº 7.020/2021, de 05 de março de 2021, cujos efeitos 

terão vigência a partir das 20 horas do dia 10 de março de 2021, até às 

05 horas do dia 17 de março de de 2021.  

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

com prazo de vigência limitado no Decreto Estadual nº 7.020/2021.  

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 08 de março de 2021.  

 

 

     

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 024/2021/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE, cujo objeto 
é a contratação de empresa para prestação de serviços especializados na área de 
clínica geral, realizando atendimentos e demais serviços atinentes a área em 
regime de plantões junto ao Hospital Municipal Drº Auri Antônio Sanson de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - Data de Abertura: 23/03/2021. - Horário: 
09:00 horas. - Local: Setor de Licitações. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E 
OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital 
e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, 
no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-
8200, no horário normal de expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: 
licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 09 de março de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 025/2021/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO MENSAL, cujo objeto é 
a locação de 01 (um) veículo tipo van executiva teto alto, capacidade para 15 
(quinze) passageiros, motor diesel, potência de 129CV, direção hidráulica, ar 
condicionado, ano de fabricação igual ou superior à 2009, para uso da Secretaria 
de Administração do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - Data 
de Abertura: 23/03/2021. - Horário: 14:00 horas. - Local: Setor de Licitações. 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos 
junto no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado 
na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a 
Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de 
expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 09 de março de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 026/2021/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO MENSAL, cujo objeto é 
a locação de 01 (uma) retroescavadeira hidráulica, motor diesel aspirado, 
potência de 85CV, ano de fabricação 2002, para execução das ações atinentes ao 
Programa Porteira à Dentro da Secretaria de Agricultura do Município de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - Data de Abertura: 24/03/2021. - Horário: 
09:00 horas. - Local: Setor de Licitações. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E 
OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital 
e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, 
no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-
8200, no horário normal de expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: 
licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 09 de março de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 027/2021/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a 
devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO 
JAIME DA LUZ, comunica aos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, cujo objeto a contratação de empresa para o fornecimento 
de urnas funerárias e de serviços de translado para atendimento das 
ações do Programa Auxílio Funeral da Secretaria de Assistência 
Social do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - Data 
de Abertura: 24/03/2021. - Horário: 14:00 horas. - Local: Setor de 
Licitações. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO 
EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na 
Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, 
sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: 
licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 09 de março de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 
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